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As atividades a serem executadas pela Organização da Sociedade Civil 

(OSC) Agindo Juntos Geramos+ AJG+ e a metodologia a ser empregada em sua 

execução compreendem um conjunto integrado de ações voltadas à gestão 

administrativa, ao gerenciamento da estrutura física e de pessoal, e à 

implementação de práticas pedagógicas que respeitem as especificidades do 



desenvolvimento infantil. A AJG+ será responsável pela gestão e administração 

das unidades escolares 129 e 130, assumindo o planejamento e o controle das 

rotinas administrativas, garantindo a eficiência dos processos internos, o 

cumprimento das diretrizes contratuais e a interlocução com os órgãos públicos 

competentes. Também caberá à organização a manutenção predial preditiva e 

corretiva, com ações periódicas voltadas à conservação do prédio, assegurando 

ambientes limpos, seguros, acessíveis e acolhedores, adequados às 

necessidades das crianças de 0 a 3 anos.

A gestão de recursos humanos é outro eixo essencial, no qual a 

organização realizará a contratação de profissionais qualificados para atuarem 

direta e indiretamente com as crianças, em conformidade com os parâmetros da 

parceria firmada com o poder público. Para garantir a qualidade do atendimento, 

serão promovidas formações continuadas com base nas legislações e 

documentos orientadores da Educação Infantil, como o Referencial Curricular 

Nacional para a Educação Infantil (RCNEI), as Diretrizes Curriculares Nacionais,

a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e demais normativas vigentes e 

aplicáveis. A metodologia adotada para a formação e acompanhamento das 

equipes priorizará a escuta ativa, o planejamento coletivo e o desenvolvimento 

de práticas colaborativas, valorizando o trabalho em equipe e o compromisso 

com o bem-estar infantil.

No que se refere ao trabalho pedagógico, a AJG+ organizará o cotidiano 

escolar de forma a integrar o educar, o cuidar e o brincar, reconhecendo que o 

processo de aprendizagem infantil ocorre por meio da interação com o outro e 

com o ambiente. As atividades pedagógicas deverão ser lúdicas, prazerosas e 

adequadas a cada faixa etária, proporcionando experiências significativas que 

estimulem o desenvolvimento cognitivo, afetivo, social, motor e expressivo das 

crianças. A atenção individualizada, mesmo no contexto coletivo, será uma 



diretriz fundamental para promover a autonomia, o reconhecimento da 

singularidade de cada criança e o respeito às diferentes formas de ser, conviver 

e aprender. A metodologia adotada considerará ainda a importância das 

relações interpessoais e da socialização na infância, favorecendo a construção 

de vínculos afetivos, o exercício da empatia e o fortalecimento da convivência 

democrática.

A proposta do CEI, portanto, vai além do atendimento das necessidades 

básicas de cuidado e sobrevivência. Ela se constitui como um espaço educativo 

e social de promoção do desenvolvimento integral da criança, em articulação 

com as famílias e com a comunidade. Dessa forma, a AJG+ garantirá que todas 

as ações desenvolvidas na unidade estejam orientadas por princípios éticos, de 

equidade, inclusão e valorização da diversidade, contribuindo para a formação 

de sujeitos participativos e conscientes desde os primeiros anos de vida.











Neste sentido, o Projeto Pedagógico Anual anexo a este Plano de 

Trabalho apresenta estratégias, metodologias e atividades a serem 

desenvolvidas, assegurando uma oferta de experiências integradas e 

significativas, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela BNCC.





















A metodologia a ser empregada nas atividades desenvolvidas pela AJG+ 

no âmbito da parceria com a Secretaria Municipal da Educação de Sorocaba 

será centrada na criança, priorizando suas especificidades, ritmos, interesses e 

necessidades. A atuação da organização se fundamentará na valorização das 

interações e das brincadeiras como eixos estruturantes das práticas 

pedagógicas e cotidianas, reconhecendo o brincar como a principal atividade da 

infância, por meio da qual a criança constrói significados, expressa sua cultura e 

se desenvolve integralmente.

A proposta metodológica partirá do pressuposto de que a criança é um 

sujeito ativo, capaz de explorar, criar, questionar e transformar o meio em que 

vive. Com isso, as experiências propostas deverão respeitar os interesses 

singulares das crianças e oportunizar vivências lúdicas, desafiadoras e 

culturalmente significativas. O protagonismo infantil será incentivado 

diariamente, favorecendo a construção de aprendizagens por meio da 

convivência, da participação, da escuta sensível e da mediação intencional do 

adulto.

As práticas pedagógicas contemplarão a oferta de brinquedos e materiais 

diversos, organizados em ambientes que favoreçam a livre escolha, o 

movimento, a imaginação e a expressão das múltiplas linguagens. A 

organização dos espaços escolares será orientada por princípios de 

acolhimento, segurança, autonomia e estímulo à curiosidade, permitindo que as 



crianças possam brincar, criar, recriar e interagir com seus pares de forma 

prazerosa e significativa. Cada espaço será concebido como um ambiente 

educativo vivo, promotor de descobertas e de relações.

Com base em autores como Tizuko Morchida Kishimoto e Elvira Souza 

Lima, reconhece-se que o brincar é condição essencial para o desenvolvimento 

das competências cognitivas, sociais, motoras e afetivas, além de ser meio de 

aquisição de normas e valores sociais. Assim, o cotidiano nas creches será

estruturado para possibilitar experiências diversas que envolvam música, artes 

visuais, movimento, linguagem oral e corporal, natureza, literatura e jogos 

simbólicos, respeitando os cinco campos de experiência da BNCC.

Além disso, as ações pedagógicas e administrativas não serão realizadas 

de forma dissociada, mas sim articuladas, compondo uma gestão integrada e 

alinhada às normativas educacionais vigentes. Todas as atividades serão 

desenvolvidas em consonância com os seguintes documentos orientadores:

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9394/96 e suas 

atualizações);

Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

Currículo Paulista;

Marco Referencial da Educação Infantil;

Caderno n.º 04 Diretrizes para Documentação Pedagógica na Educação 

Infantil;

Caderno n.º 05 Diretrizes para a Construção do Projeto Político-

Pedagógico;



Caderno SEDU-GS 10/2019 Orientações Creche Gestão 

Compartilhada;

Caderno n.º 14 Orientações para o Planejamento;

Manual de Aplicação de Recursos e Prestação de Contas;

Leis, decretos e orientações da Secretaria Municipal da Educação que 

venham a ser publicadas posteriormente.

Dessa forma, a metodologia adotada pela AJG+ assegura um trabalho 

comprometido com a qualidade, a equidade e a integralidade da Educação 

Infantil, respeitando o direito da criança de aprender, brincar e se desenvolver 

em ambientes educativos seguros, acolhedores e estimulantes.

Metas quantitativas 

e qualitativas
Parâmetros Indicadores

Periodicidade da 

avaliação das 

metas



Ofertar a totalidade do 

nº de vagas na 

unidade CEI conforme 

estimativa de 

demanda apontada 

neste edital.

Edital de Chamamento Público 

SEDU/GS n.º 06/2024;

Plano de Trabalho Lote 10;

Sistema Gier SEDU/GS;

Secretaria Digital.

Percentual de 

vagas ofertadas em 

relação à estimativa 

de demanda 

prevista no edital.

Mensal.

Ofertar o serviço por 

200 (duzentos) dias 

Letivos ao ano.

LDB;

Calendário escolar oficial da 

Secretaria da Educação;

Caderno de Orientações para 

o Planejamento SEDU/GS.

Número de dias 

letivos efetivamente 

ofertados no ano.

Mensal.

Garantir que as 

atividades e projetos 

do Plano de Trabalho 

sejam executados 

dentro dos prazos 

estabelecidos.

Termo de Colaboração;

Plano de Trabalho Lote 10;

Caderno de Orientações para 

Creches da Gestão 

Compartilhada.

Percentual de 

atividades e 

projetos executados 

dentro dos prazos 

definidos no Plano 

de Trabalho.

Mensal.

Aplicar os recursos 

repassados pelo 

Município 

corretamente, dentro 

da proposta da 

Termo de Colaboração;

Planilha Orçamentária;

Manual Prestação de Contas;

Percentual de 

recursos aplicados 

conforme a Planilha 

Mensal.



Planilha 

Orçamentária.

Decreto Municipal nº

26.317/2021;

Manual do SGTS.

Orçamentária 

aprovada.

Assegurar que a 

gestão da unidade 

escolar esteja 

alinhada com as 

políticas, orientações 

e normas 

estabelecidas pela 

Secretaria da 

Educação, garantindo 

a implementação 

eficaz das diretrizes 

educacionais e 

promovendo a 

qualidade do ensino.

Diretrizes da Secretaria da 

Educação;

Plano Municipal de Educação;

LDB;

BNCC;

Marco Referencial;

PPP.

Qualidade do 

alinhamento da 

gestão escolar com 

as diretrizes e 

normas da 

Secretaria da 

Educação.

Mensal.

Desenvolver e 

implementar 

atividades lúdicas e 

educativas que 

promovam a 

criatividade e o 

aprendizado das 

crianças, incentivando 

Plano de Trabalho;

PPP;

Plano de Atividades;

LDB;

BNCC;

Qualidade das 

atividades lúdicas e 

educativas para o 

desenvolvimento de 

habilidades 

cognitivas, sociais e 

Mensal.



a curiosidade, a 

expressão artística, o 

raciocínio lógico e as 

habilidades sociais, 

através de 

abordagens 

interativas e 

divertidas.

Marco Referencial;

Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação 

Infantil (DCNEI);

Caderno de Orientações para 

o Planejamento SEDU/GS;

Caderno Todos Pelo Brincar.

criativas das 

crianças.

Desenvolver e utilizar 

ferramentas de 

avaliação 

diversificadas, que 

permitam monitorar o 

progresso dos alunos 

em diferentes áreas 

de conhecimento e 

habilidades.

Aplicar a, no mínimo, 

80% os alunos 

matriculados.

Diretrizes da Secretaria da 

Educação;

RAAVE;

RAEI.

Percentual de 

alunos matriculados 

que recebem 

avaliação 

diversificada em 

áreas de 

conhecimento e 

habilidades.

Mensal.

Garantir que os 

espaços da unidade 

escolar estejam 

organizados e 

LDB;

Percentual de 

espaços escolares 

organizados e 

equipados 

Mensal.



equipados 

adequadamente, 

conforme as normas 

de segurança e 

acessibilidade, para 

proporcionar um 

ambiente de ensino 

seguro e funcional 

para todos os alunos 

e funcionários, 

conforme 

equipamentos 

mínimos para cada 

turma.

Caderno de Orientações para 

Creches da Gestão 

Compartilhada.

conforme as 

normas de 

segurança e 

acessibilidade.

Implementar um 

programa abrangente 

de formação contínua 

e desenvolvimento 

profissional que 

atenda a no mínimo 

80% dos profissionais 

envolvidos na 

parceria, com foco em 

aprimorar 

competências 

técnicas e 

pedagógicas, 

PPP;

LDB; 

PNE; 

BNCC;

Caderno de Orientações para 

o Planejamento SEDU/GS.

Percentual de 

profissionais que 

participaram de 

programas de 

formação contínua 

e desenvolvimento 

profissional.

Bimestral.



promover a inovação 

e melhorar a 

qualidade da 

educação oferecida.

Implementar um 

sistema integrado de 

gestão que assegure 

a transparência, 

eficiência e otimização 

dos recursos 

financeiros, materiais 

e humanos.

LDB; 

Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

Manual de Prestação de 

Contas;

SisHOSP;

SGTS.

Funcionamento do 

sistema integrado 

de gestão com 

registros 

atualizados de 

recursos 

financeiros, 

materiais e 

humanos.

Mensal.

Estabelecer 

processos regulares 

de auditoria e controle 

para garantir a 

transparência e a 

correta aplicação dos 

recursos.

PPP;

Plano de Auditoria Externa.

Percentual de 

auditorias e 

controles realizados 

conforme o plano 

de auditoria externa

estabelecido.

Semestral.

Estabelecer e 

operacionalizar um 

sistema abrangente 

de monitoramento e 

LDB;

Constituição Federal;

Percentual de 

efetividade dos 

serviços prestados 

considerando os 

Trimestral.



avaliação que permita 

avaliar regularmente a 

qualidade dos 

serviços prestados, 

identificando áreas de 

melhoria e 

implementando ações 

corretivas.

ECA;

Diretrizes da Secretaria da 

Educação.

resultados 

apresentados no

sistema de 

monitoramento e 

avaliação 

implantado.

Criar e operacionalizar 

instrumentos de 

participação 

comunitária que 

assegurem a 

transparência e a 

prestação de contas 

nas ações da unidade 

escolar.

Conselho Escolar Ativo;

Ouvidoria.

Grau de 

participação 

comunitária e 

transparência.

Trimestral.

Garantir o 

fornecimento Integral 

dos Profissionais da 

Equipe em acordo 

com este Edital.

Edital de Chamamento Público 

SEDU/GS n.º 06/2024;

Plano de Trabalho Lote 10.

Nível de 

conformidade da 

composição da 

equipe com o 

previsto no Edital.

Mensal.

Manter organizada e 

atualizada a 

Caderno de Orientações 

SEDU nº 04.
Percentual de 

prontuários 
Mensal.



documentação da 

Unidade Escolar das 

crianças atendidas e 

dos funcionários.

compatíveis ao 

número de 

matrículas 

realizadas e 

percentual de 

prontuários dos 

colaboradores 

compatível ao 

quadro de 

funcionários.

Elaborar o Projeto 

Político-Pedagógico 

(PPP) da Unidade 

Escolar conforme 

diretrizes da 

Secretaria da 

Educação.

Caderno de Orientações da 

SEDU nº 05; 

Dados diagnósticos da 

realidade escolar.

Número de PPPs 

elaborados por 

unidade escolar 

(meta: 1 PPP por 

unidade)

Anual.













A celebração da parceria com a AJG+ para a gestão dos serviços 

prestados no CEI localizado no bairro Jardim Carandá se revela como uma 

medida estratégica e necessária diante das demandas crescentes e da 

complexidade envolvida no atendimento à Educação Infantil em Sorocaba.

A importância dessa parceria está diretamente vinculada à necessidade 

de ampliar e qualificar o atendimento às crianças de 0 a 3 anos, assegurando o 

direito à educação desde a primeira infância, conforme previsto nas diretrizes do 

Plano Nacional de Educação e na legislação vigente. A atuação da AJG+

possibilita agilidade na gestão de recursos humanos, maior flexibilidade 



administrativa e capacidade técnica especializada, o que potencializa a oferta de 

um serviço educacional mais eficiente, responsivo e adaptado às necessidades 

reais da comunidade atendida.

No caso específico do Jardim Carandá, a necessidade da parceria se 

intensifica devido ao perfil demográfico e social da região. Trata-se de um bairro 

planejado e populoso, que abriga cerca de 10 mil moradores distribuídos em 16 

condomínios, resultado de um programa habitacional que atendeu milhares de 

famílias de baixa e média renda. Essas famílias, muitas das quais vivenciaram 

situações de vulnerabilidade, enfrentam desafios relacionados à conciliação 

entre o trabalho e o cuidado com os filhos, além de dependerem fortemente de 

políticas públicas para garantir o acesso à educação, saúde e demais direitos 

sociais.

A atuação da AJG+ viabilizará a manutenção de um ambiente acolhedor, 

seguro, humanizado e estimulante, conforme exigem as diretrizes curriculares 

da Educação Infantil. A organização poderá contribuir de forma direta com a 

formação continuada dos profissionais, implementação de projetos pedagógicos 

inovadores, ações de apoio às famílias e articulação com demais equipamentos 

sociais do território.

Além disso, a parceria com a AJG+ representa uma estratégia de 

fortalecimento da rede de proteção à infância, promovendo a 



corresponsabilidade entre o poder público e a sociedade civil na garantia de 

direitos, contribuindo para a equidade no acesso à educação e para o 

desenvolvimento de uma política pública mais eficiente e centrada no bem-estar 

da criança.

Dessa forma, a importância e necessidade dessa parceria se justificam 

não apenas pela capacidade de resposta operacional da OSC, mas, sobretudo, 

pelo compromisso compartilhado com o desenvolvimento integral da criança e 

com a construção de uma rede educacional mais inclusiva, ágil e sensível às 

especificidades do território em que se insere.

Fontes e Referências Bibliográficas:

GOOGLE. Google Maps: mapa da cidade de Sorocaba, SP. 2025. Disponível 

em: https://www.google.com/maps. Acesso em: 23 de maio 2025.

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Estimativas da 

população residente para os municípios e para as Unidades da Federação com 

data de referência em 1º de julho de 2023. Rio de Janeiro: IBGE, 2023. 

Disponível em: https://www.ibge.gov.br. Acesso em: 23 de maio 2025.



Metas Ações Início e Término
Documentos para 

Verificação

Ofertar a totalidade do 

nº de vagas na unidade 

CEI conforme estimativa 

de demanda apontada 

neste edital.

Garantir o preenchimento 

integral das vagas 

disponíveis na unidade 

do CEI, de acordo com a 

estimativa de demanda 

definida no edital, por 

meio de 

encaminhamentos 

realizados pela 

Secretaria da Educação, 

via Cadastro Municipal 

Único. A equipe 

administrativa será 

responsável por realizar 

as matrículas, 

acompanhar a ocupação 

das vagas e manter 

atualizados os registros 

nos sistemas oficiais

As ações a serem 

realizadas 

seguirão conforme 

o calendário 

escolar divulgado 

pela Secretaria de 

Educação no início 

do ano letivo.

Planilha de matrículas;

Relatório de 

preenchimento de 

vagas;

Listagem nominal de 

crianças matriculadas;

Registros nos 

sistemas oficiais de 

matrícula (Gier e 

Secretaria Digital).



(Gier e Secretaria 

Digital).

Ofertar o serviço por 

200 (duzentos) dias 

Letivos ao ano.

Assegurar a oferta do 

serviço educacional 

durante os 200 dias 

letivos, conforme 

determina a LDB (Lei nº 

9.394/1996, art. 24) e o

calendário escolar oficial 

da Secretaria da 

Educação. As atividades 

pedagógicas serão 

realizadas conforme a 

proposta curricular e 

carga horária diária 

estabelecida. A equipe 

pedagógica e 

administrativa será 

responsável pelo 

acompanhamento da 

execução do calendário, 

garantindo a 

continuidade do 

atendimento sem 

interrupções não 

justificadas.

As ações a serem 

realizadas 

seguirão conforme 

o calendário 

escolar divulgado 

pela Secretaria de 

Educação no início 

do ano letivo.

Relatório de 

frequência;

Relatório mensal de 

atividades;

Registro de frequência 

dos alunos;

Relatórios de 

execução das aulas 

desenvolvidas.



Garantir que as 

atividades e projetos do 

Plano de Trabalho 

sejam executados 

dentro dos prazos 

estabelecidos.

Acompanhar a execução 

das atividades e projetos 

descritos no Plano de 

Trabalho, garantindo que 

sejam cumpridos dentro 

dos prazos 

estabelecidos. A equipe 

de gestão realizará 

reuniões periódicas de 

monitoramento, 

verificando o andamento 

das ações, ajustando 

cronogramas e 

solucionando possíveis 

pendências.

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses, a 

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, 

seguindo os 

prazos específicos 

de cada atividade 

do Plano de 

Trabalho.

Cronograma de 

Atividades (semanal);

Relatório de Execução 

do Objeto.

Aplicar os recursos 

repassados pelo 

Município corretamente,

dentro da proposta da 

Planilha Orçamentária.

Realizar o controle e 

monitoramento da 

aplicação dos recursos 

financeiros repassados 

pelo Município, seguindo 

as diretrizes da Planilha 

Orçamentária. A equipe 

responsável pela gestão 

financeira realizará o 

acompanhamento 

contínuo das despesas, 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses, a 

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, 

acompanhando a 

execução 

orçamentária ao 

Prestação de Contas;

Relatório das 

Despesas Realizadas;

Extratos Bancários;

Notas Fiscais;

Comprovantes de 

Pagamento.



garantindo que os 

recursos sejam utilizados 

exclusivamente para as 

atividades previstas no 

plano de trabalho e 

conforme as categorias 

orçamentárias definidas.

longo de todo o 

período da 

parceria.

Assegurar que a gestão 

da unidade escolar 

esteja alinhada com as 

políticas, orientações e 

normas estabelecidas 

pela Secretaria da 

Educação, garantindo a 

implementação

eficaz das diretrizes 

educacionais e 

promovendo a 

qualidade do ensino.

Realizar reuniões 

periódicas com a equipe 

gestora para revisar, 

alinhar e ajustar as ações 

da unidade escolar às 

políticas, orientações e 

normas estabelecidas 

pela Secretaria da 

Educação. A equipe 

pedagógica e 

administrativa passará 

por capacitação contínua 

e orientação técnica 

sobre as diretrizes 

educacionais, garantindo 

a implementação eficaz 

dos processos e o 

cumprimento integral das 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, 

acompanhando a 

execução 

orçamentária ao 

longo de todo o 

período da 

parceria.

Relatório de Execução 

do Objeto;

Relatório de Visita de 

Supervisão de Ensino.



normas estabelecidas 

pela Secretaria.

Desenvolver e 

implementar atividades 

lúdicas e educativas 

que promovam a 

criatividade e o

aprendizado das 

crianças, incentivando a 

curiosidade, a 

expressão artística, o 

raciocínio lógico e as 

habilidades sociais,

através de abordagens

interativas e divertidas.

Planejar e executar 

atividades lúdicas e 

educativas, como jogos, 

oficinas de arte e 

atividades interativas, 

que estimulem a 

criatividade, o raciocínio 

lógico e o 

desenvolvimento das 

habilidades sociais das 

crianças. A equipe 

pedagógica promoverá 

ambientes de 

aprendizagem 

estimulantes, utilizando 

materiais adequados e 

abordagens que 

incentivem a curiosidade 

e a expressão artística.

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses 

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, com 

atividades 

contínuas ao longo 

do período letivo.

Planos de Aula;

Relatório de Execução 

do Objeto;

Relatório de Execução 

das Atividades.

Desenvolver e utilizar

ferramentas de 

avaliação

Aplicar ferramentas de 

avaliação diversificadas, 

como observações 

diretas, portfólios, 

atividades práticas e 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses,  

partir da 

Relatório de Avaliação;

Portifólios de 

Aprendizagem;



diversificadas, que 

permitam monitorar o 

progresso dos alunos

em diferentes áreas de 

conhecimento e 

habilidades.

Aplicar a, no mínimo, 

80% os alunos 

matriculados.

outros cabíveis, para 

monitorar o progresso 

dos alunos em áreas 

cognitivas, emocionais e 

sociais. As avaliações 

serão realizadas ao longo 

do ano, com foco no 

desenvolvimento integral 

das crianças. As 

ferramentas serão 

aplicadas em, no mínimo, 

80% dos alunos 

matriculados.

assinatura do 

Termo de 

Colaboração,  com 

atividades 

contínuas ao longo 

do período letivo.

Relatório de Reunião / 

Acompanhamento 

Individualizado com 

Pais e Responsáveis.

Garantir que os espaços 

da unidade escolar 

estejam

organizados e 

equipados

adequadamente, 

conforme as normas de 

segurança e

acessibilidade, para 

proporcionar um 

ambiente de ensino 

seguro e funcional para 

Realizar a organização e 

adaptação dos espaços 

físicos da unidade 

escolar, garantindo que 

estejam adequadamente 

equipados conforme as 

normas de segurança e 

acessibilidade. A equipe 

responsável verificará a 

distribuição dos móveis, 

equipamentos 

pedagógicos e materiais 

necessários para cada 

turma, assegurando que 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses,  

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, com 

vistorias e ajustes 

contínuos ao longo 

do ano.

Relatórios de 

adequação dos 

espaços;

Inventário Patrimonial.



todos os alunos e 

funcionários, conforme 

equipamentos mínimos 

para cada turma.

todas as áreas atendam 

aos requisitos mínimos 

de funcionalidade e 

conforto.

Implementar um 

programa abrangente 

de formação contínua e 

desenvolvimento 

profissional que atenda 

a no mínimo 80% dos 

profissionais envolvidos 

na parceria, com foco 

em aprimorar 

competências técnicas 

e pedagógicas, 

promover a inovação e 

melhorar a qualidade da 

educação oferecida.

Implementar um 

programa de formação 

contínua para os 

profissionais da unidade 

escolar, com foco no 

aprimoramento das 

competências técnicas e 

pedagógicas com 

palestras e cursos de 

capacitação, atendendo a 

no mínimo 80% dos 

profissionais envolvidos 

na parceria. As 

atividades visam 

promover a inovação 

educacional e a melhoria 

da qualidade do ensino.

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses 

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, com 

formações 

realizadas ao 

longo de todo o 

ano letivo.

Registro de 

Participação dos 

Profissionais / Lista de 

Presença; 

Certificado de 

Participação (quando 

se aplicar);

Relatório de 

Formação.

Implementar um 

sistema integrado de 

gestão que assegure a 

Utilizar o sistema 

integrado de gestão para 

monitoramento e controle 

dos recursos financeiros, 

materiais e humanos, 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses 

partir da 

Prestação de Contas 

SGTS.



transparência, eficiência 

e otimização dos

recursos financeiros, 

materiais e humanos.

garantindo a 

transparência e a 

eficiência. O sistema 

permite o registro e 

acompanhamento de 

despesas, distribuição de 

materiais e alocação de 

pessoal, otimizando o 

uso dos recursos e 

promovendo a 

transparência nas ações.

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, com 

a implementação e 

monitoramento 

contínuos ao longo 

do ano.

Estabelecer processos 

regulares de auditoria e 

controle para garantir a 

transparência e a 

correta aplicação dos 

recursos.

Estabelecer e realizar 

auditorias periódicas para 

garantir a transparência e 

a correta aplicação dos 

recursos. Serão feitos 

levantamentos 

financeiros e de 

materiais, com relatórios 

de auditoria externa a 

cada semestre, 

identificando possíveis 

intercorrências e 

implementando ações 

corretivas quando 

necessário.

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses,  

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, com 

auditorias 

realizadas 

trimestralmente.

Relatório de Auditoria 

Externa.



Estabelecer e 

operacionalizar um

sistema abrangente de 

monitoramento e 

avaliação que permita 

avaliar regularmente a 

qualidade dos serviços 

prestados, identificando 

áreas de melhoria e 

implementando ações 

corretivas.

Estabelecer um sistema 

de monitoramento e 

avaliação contínua para 

avaliar a qualidade dos 

serviços prestados, 

identificando áreas de 

melhoria e 

implementando ações 

corretivas. O sistema 

incluirá a coleta de 

feedback dos pais e 

equipe, além de 

avaliações periódicas do 

desempenho pedagógico 

e administrativo.

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses, 

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, com 

avaliações 

realizadas 

trimestralmente e 

ajustes contínuos 

durante o ano.

Relatórios de 

avaliação de serviços

e/ou implementação 

de ações corretivas;

Registros de 

feedbacks.

Criar e operacionalizar

instrumentos de 

participação

comunitária que 

assegurem a 

transparência e a 

prestação de contas nas 

ações da unidade 

escolar.

Criação e implementação 

de instrumentos de 

participação comunitária, 

como reuniões abertas, 

para garantir a 

transparência e a 

prestação de contas das 

ações da unidade 

escolar. A comunidade 

será envolvida na 

avaliação dos resultados 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses,  

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração, com 

reuniões e 

atividades de 

participação 

Relatórios e Registros 

de Participação;

Prestação de Contas.



e no acompanhamento 

do uso dos recursos, 

promovendo o 

engajamento e a 

transparência nas 

decisões.

realizadas 

regularmente ao 

longo do ano.

Garantir o fornecimento 

Integral dos 

Profissionais da Equipe 

em acordo com este 

Edital.

Garantia do fornecimento 

integral da equipe, com a 

realização de 

mapeamento das 

necessidades de 

pessoal, promovendo 

processos seletivos, 

sempre que necessário, 

conforme regulamento da 

OSC e o Edital vigente. 

As contratações são 

seguidas de formação 

inicial e integração à 

rotina escolar. Há 

acompanhamento 

contínuo dos 

profissionais e 

mecanismos de 

substituição em casos de 

afastamento, 

assegurando o 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses,  

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração.

Contratos de trabalho 

dos profissionais 

contratados;

Registros de jornada 

de trabalho (ponto 

eletrônico).



funcionamento regular e 

qualificado da unidade.

Manter organizada e 

atualizada a 

documentação da 

Unidade Escolar das 

crianças atendidas e 

dos funcionários.

Organização de 

prontuários para 

colaboradores e para 

alunos de forma 

individualizada, contendo 

as informações 

necessárias para garantir 

a gestão eficiente, 

conforme as diretrizes da 

Secretaria de Educação.

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses,  

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração.

Prontuário dos 

colaboradores e dos 

alunos.

Elaborar o Projeto 

Político Pedagógico 

(PPP) da Unidade 

Escolar conforme 

diretrizes da Secretaria 

da Educação.

Desenvolvimento do 

Projeto Político

Pedagógico da Unidade 

Escolar, em 

conformidade com o 

Caderno nº 05 

Diretrizes para a 

Construção do PPP, 

assegurando a 

participação coletiva, a 

coerência com o 

diagnóstico institucional e 

a efetiva gestão e 

implementação das 

A partir da 

vigência da 

parceria: 24 (vinte 

e quatro) meses,  

partir da 

assinatura do 

Termo de 

Colaboração.

PPP.



ações pedagógicas 

previstas.

Além da acessibilidade física, serão adotadas medidas que assegurem a 

acessibilidade atitudinal, por meio da promoção de uma cultura de respeito à 

diversidade e combate a preconceitos, garantindo o acolhimento humanizado e 

a valorização das singularidades de cada criança. Também serão consideradas 



ações de acessibilidade comunicacional, com uso de recursos e estratégias que 

favoreçam a compreensão e a expressão por todas as crianças.

No campo metodológico, as práticas pedagógicas serão adaptadas às 

necessidades específicas das crianças, respeitando os diferentes tempos e 

formas de aprendizagem, com a utilização de recursos instrumentais, como 

materiais pedagógicos acessíveis e c

As medidas adotadas visam garantir o direito de todas as crianças à 

participação plena nas atividades educacionais, promovendo a inclusão e a 

equidade no ambiente escolar.





Quantidade de salas
Etapas de 

atendimento

Total de alunos 

atendidos por turma

10

Berçário 15

Berçário 15

Creche I 25

Creche I 25



Creche II 24

Creche II 24

Creche II 24

Creche III 30

Creche III 30

Creche III 30

Total de alunos 242

Quantidade de salas
Etapas de 

atendimento

Total de alunos 

atendidos por turma

10

Creche I 25

Creche I 25



Creche II 24

Creche II 24

Creche III 30

Creche III 30

Total de alunos 158

























Benefícios Concedidos aos Colaboradores

Com o intuito de promover condições adequadas de trabalho e valorizar os 

profissionais que atuam no Centro de Educação Infantil (CEI), serão concedidos 

aos colaboradores os seguintes benefícios:

Vale-transporte, para custear o deslocamento entre a residência e o local 

de trabalho;

Vale-alimentação/cesta básica, como forma de apoio à segurança 

alimentar dos trabalhadores;

Vale-refeição (exclusivo para colaboradores com carga horária igual ou 

superior a 40 horas semanais), destinado à alimentação durante a jornada 

de trabalho;

Auxílio-saúde, voltado ao cuidado com a saúde e o bem-estar dos 

profissionais;

Seguro contra acidentes pessoais, garantindo proteção em caso de 

ocorrências durante o exercício das atividades laborais;

Uniforme, 

Esses benefícios visam contribuir para a qualidade das condições 

laborais, o comprometimento da equipe e, consequentemente, o fortalecimento 

do atendimento educativo às crianças.

Comprometimento com a Deliberação CMESO 06/2020



Nossa organização compromete-se a cumprir integralmente a 

Deliberação CMESO 06/2020, garantindo a constituição de um quadro de 

recursos humanos qualificado e compatível com o atendimento da Educação 

Infantil, incluindo a previsão de auxiliares de classe volantes, conforme exigido 

no edital.

Estruturação do Quadro de Recursos Humanos

O planejamento de nossa equipe considera a composição mínima exigida 

no projeto básico, com a alocação de profissionais pedagógicos e 

administrativos durante todo o período de execução da parceria, assegurando o 

pleno funcionamento das unidades CEI.

Nosso quadro será composto por:

Professores qualificados para a faixa etária de 0 a 3 anos

Auxiliares de classe fixos e volantes

Coordenação pedagógica

Equipe administrativa e de apoio

Todos os profissionais serão devidamente contratados e habilitados de 

acordo com as exigências legais e as diretrizes da SME Sorocaba.

Organização dos Horários de Trabalho

Os horários de trabalho dos profissionais serão organizados de modo a 

não comprometer o funcionamento das unidades escolares, garantindo a 

cobertura integral das atividades em todos os períodos, sem prejuízos às rotinas 

pedagógicas e administrativas.



Compromisso com a Qualidade e com a Infância

A AJG+ tem como princípio a valorização do cuidado, da educação e do 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância. Nosso compromisso 

vai além do cumprimento técnico: promovemos um ambiente acolhedor, 

inclusivo e respeitoso, com foco na formação cidadã desde os primeiros anos de 

vida.

A AJG+ adota um Regulamento de Contratação de Pessoal próprio, 

instituído em janeiro de 2025, com o objetivo de assegurar transparência, 

legalidade e alinhamento às necessidades institucionais no recrutamento e na 

contratação de profissionais.

O regulamento contempla normas e procedimentos para a seleção e 

admissão de funcionários, estagiários, voluntários e prestadores de serviço, 

fundamentando-se nos princípios da transparência, impessoalidade, 

publicidade, eficiência, igualdade de oportunidades e legalidade.

O processo seletivo conduzido pela OSC é estruturado em etapas que 

incluem:

Publicação de edital ou anúncio com informações detalhadas sobre o 

cargo;

Inscrição e análise de currículos com critérios objetivos;

Entrevistas individuais ou em grupo;

Provas técnicas e/ou práticas, quando aplicáveis;



Divulgação pública dos resultados por meio do site institucional e outros 

canais.

As contratações podem ocorrer por diferentes modalidades, como regime 

celetista (CLT), prestação de serviços, contrato de estágio ou voluntariado, 

sempre em conformidade com a legislação vigente e as exigências da parceria 

firmada com o poder público.

Esse regulamento reafirma o compromisso da AJG+ com a gestão ética, 

profissional e transparente, contribuindo para a qualificação dos serviços 

prestados na área da Educação Infantil, com foco no cuidado e desenvolvimento 

integral de crianças de 0 a 3 anos.

O Regulamento de Contratação de Pessoal segue anexo a este Plano de 

Trabalho para fins de consulta e comprovação.

Programação de Períodos de Férias dos Funcionários

Será realizada a programação dos períodos de férias dos funcionários de 

maneira estratégica, com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços 

prestados pela Instituição, sem qualquer interrupção nas atividades. A 

programação respeitará o calendário escolar homologado pela Secretaria da 

Educação, assegurando que os períodos de descanso dos colaboradores não 

interfiram no cumprimento das metas e na qualidade do atendimento 

educacional. 

Apoio e Integração das Ações de Formação e Capacitação Profissional

A Instituição compromete-se a apoiar e integrar, em estreita colaboração 

com a Secretaria da Educação, as ações de formação e capacitação de seus 

profissionais. Este esforço conjunto visa aprimorar as competências técnicas, 



pedagógicas e sociais da equipe, assegurando que todos os colaboradores 

estejam sempre atualizados e capacitados para oferecer um atendimento de 

qualidade às crianças atendidas pela unidade.

O processo será conduzido por meio das seguintes ações:

1. Planejamento Conjunto: A Instituição, em parceria com a Secretaria da 

Educação, elaborará um plano de formação contínua, alinhado às 

necessidades do contexto educacional e às diretrizes da educação 

infantil, abrangendo tanto aspectos pedagógicos quanto operacionais.

2. Oferta de Cursos e Palestras: Serão organizadas atividades de 

capacitação, como cursos, palestras e outras modalidades de formação, 

de acordo com as possibilidades e necessidades identificadas, bem como

as orientações da Secretaria.

3. Apoio ao Desenvolvimento Profissional: A Instituição garantirá o 

suporte necessário para que os profissionais possam participar das ações 

de formação, proporcionando condições adequadas para o 

desenvolvimento contínuo de suas habilidades.

4. Monitoramento e Avaliação: Será realizada a avaliação periódica da 

eficácia das formações, por meio de feedback dos participantes e da 

observação do impacto no desempenho profissional, permitindo ajustes e 

melhorias contínuas no processo de capacitação.

Essas ações garantirão que os profissionais da Instituição estejam 

sempre preparados para lidar com as demandas da educação infantil, garantindo 

um ambiente de aprendizagem seguro, inclusivo e de qualidade para todas as 

crianças.





A organização reconhece que, conforme previsto no projeto básico 

elaborado pela Administração Pública, não haverá valor inicial ou apartado 

destinado a investimentos em bens permanentes, tendo em vista que a parceria 

não se refere à implantação de novas unidades.

Para tanto, caso surja a necessidade de aquisição de bens permanentes 

voltados direta ou indiretamente ao atendimento das crianças tais como 

ventiladores, impressoras, geladeira, máquina de lavar roupa, entre outros 

equipamentos a entidade se compromete a seguir rigorosamente o 

procedimento estabelecido no projeto básico supramencionado.



Sendo assim, eventuais solicitações serão encaminhadas por meio dos 

canais oficiais de comunicação, acompanhadas da devida especificação do item 

e justificativa da necessidade, para análise e autorização da Secretaria da 

Educação. Somente após autorização expressa será realizada a aquisição, 

sendo que a entidade providenciará o envio do Termo de Doação à Prefeitura de 

Sorocaba e a apresentação da nota fiscal correspondente na prestação de 

contas do mês subsequente, de modo a garantir o correto registro patrimonial do 

bem adquirido.

A manutenção de móveis, 

equipamentos e materiais da unidade é realizada por empresa 

terceirizada, tecnicamente qualificada e devidamente capacitada para a 

prestação desse tipo de serviço, de forma segura e eficiente. As ações 

ocorrem conforme as necessidades identificadas, com foco na 

manutenção preventiva e corretiva, visando garantir a funcionalidade, a 



segurança e a durabilidade dos recursos. Estão incluídos os serviços de 

manutenção de eletrodomésticos (como máquinas de lavar, secadoras, 

fogões, geladeiras e freezers), recarga e inspeção periódica de extintores 

de incêndio, bem como conservação e reparo de mobiliários e brinquedos 

de playground, assegurando ambientes seguros e adequados ao uso 

infantil. Também fazem parte desse escopo a manutenção de 

equipamentos eletrônicos, essenciais ao funcionamento dos sistemas 

administrativos e pedagógicos da unidade;

(noturno de segunda a sexta-feira e 24h sábado e domingo) O 

serviço de vigilância é realizado por empresa terceirizada, 

, 

sendo responsável pelo controle de acesso e segurança da portaria da 

unidade, garantindo a entrada e saída de pessoas de forma segura e 

organizada;

















A AJG+ adota um Regulamento de Compras e Contratações, instituído 

em dezembro de 2022, que estabelece as normas para a aquisição de bens, 



contratação de serviços e locações, visando assegurar a lisura, eficiência e 

economicidade nas ações administrativas da instituição.

Esse regulamento pauta-se pelos princípios da igualdade, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, probidade, transparência e julgamento objetivo, 

com o objetivo de garantir que todos os processos sejam conduzidos com 

clareza e responsabilidade, priorizando sempre a proposta mais vantajosa para 

a OSC.

Entre as diretrizes adotadas estão:

Procedimentos para aquisição de materiais de consumo, equipamentos e 

serviços;

Critérios para a exigência de orçamentos múltiplos;

Definição de valores e modalidades de contratação, incluindo compras de 

pequeno valor e aquelas que exigem licitação interna;

Normas específicas para credenciamento, inexigibilidade ou dispensa de 

procedimento, sempre com devida justificativa;

Regras para revogação de processos e impedimentos de contratação 

com fornecedores inadimplentes ou inidôneos.

Esse conjunto normativo garante a integridade e regularidade na 

aplicação dos recursos públicos e privados, assegurando o alinhamento das 

ações administrativas aos princípios da boa governança e à legislação vigente.

O Regulamento de Compras e Contratações segue anexo a este Plano 

de Trabalho para consulta e comprovação do cumprimento das exigências 

legais.









Sistema de Gestão - SisHOSP

O SisHOSP é uma plataforma de gestão desenvolvida para integrar e 

otimizar os processos administrativos, assistenciais e financeiros de instituições. 

O sistema oferece soluções completas que abrangem diversos propósitos, 

incluindo o controle de compras e financeiro, promovendo agilidade, segurança 

e eficiência na gestão do serviço.

No módulo de compras do SisHOSP, o processo inicia-se com a 

solicitação de aquisição, seguida pela obtenção de, no mínimo, três cotações de 

fornecedores. Após análise, o orçamento mais vantajoso é aprovado 

eletronicamente. Em seguida, a solicitação é automaticamente encaminhada ao 

departamento financeiro para a realização do pagamento.

O SisHOSP realiza o controle dos gastos com base na planilha 

orçamentária previamente estabelecida, assegurando que todas as despesas 

estejam em conformidade com os valores previstos. Essa funcionalidade permite 

uma gestão financeira mais precisa e transparente, contribuindo para a 

sustentabilidade econômica da instituição.

17.9. 



A adoção e o rigoroso cumprimento de protocolos institucionais e 

normativas legais constituem pilares fundamentais para o funcionamento seguro 

e ético do CEI, promovendo a proteção integral das crianças, a valorização dos 

profissionais e a conformidade com a legislação vigente. Tais medidas devem 

estar articuladas ao Projeto Político-Pedagógico (PPP), garantindo coerência 

com os princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), com 

os compromissos éticos expressos nos Cadernos de Orientações da SEDU, e 

com os fundamentos da Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Protocolo de Segurança e Proteção de Dados Pessoais Estabelece 

medidas técnicas e administrativas para o tratamento adequado das informações 

pessoais de crianças, famílias e profissionais, conforme a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD Lei nº 13.709/2018), assegurando privacidade e 

sigilo.

Protocolo de Prevenção e Atendimento em Casos de Acidentes Define 

procedimentos para a atuação rápida e segura diante de acidentes de trabalho 

com colaboradores e acidentes envolvendo crianças no ambiente escolar, 

priorizando o bem-estar, a comunicação com responsáveis e o registro formal de 

ocorrências.

Protocolo de Inclusão e Diversidade Garante o respeito à identidade de 

cada criança, promovendo práticas pedagógicas que acolham a diversidade 

étnico-racial, cultural, religiosa, de gênero, de orientação sexual e de 

necessidades específicas, com foco em uma educação equitativa e inclusiva.

Protocolo de Manutenção, guarda 

e arquivo dos históricos e documentos do Centro de Educação Infantil. Esse 

protocolo visa assegurar que todos os documentos relacionados ao atendimento 



educacional sejam devidamente armazenados e organizados de acordo com as 

normas vigentes, garantindo fácil acesso e integridade das informações.

Projeto de Alimentação Saudável

Regulamento para Contratação de Pessoal Estabelece critérios técnicos, 

éticos e legais para a seleção, admissão e capacitação contínua dos 

profissionais, assegurando transparência, valorização e qualificação da equipe.

Regulamento de Compras e Contratações Define normas para aquisição 

de bens e serviços, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, com prestação de contas clara e 

fiscalização adequada.

A integração desses protocolos e regulamentos fortalece o compromisso 

institucional com um ambiente educativo que seja seguro, ético, inclusivo, 

saudável e transparente, promovendo o desenvolvimento integral das crianças 

e o fortalecimento das relações entre escola, família e comunidade.



LOTE UNIDADES
VALOR MENSAL    

01 A 07

VALOR MENSAL     

08 A 24

VALOR 24 

MESES

8

CEI 129

R$ 477.492,88 R$ 539.243,08 R$12.863.217,72

CEI 130

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6

R$477.492,88 R$477.492,88 R$477.492,88 R$477.492,88 R$477.492,88 R$477.492,88

Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12

R$477.492,88 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08

Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18

R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08



Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24

R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08 R$539.243,08

Total R$ 12.509.582,52





BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988. Brasília, DF: Presidência da República, 1988.

GOOGLE. Google Maps: mapa da cidade de Sorocaba, SP. 2025. Disponível 

em: https://www.google.com/maps. Acesso em: 23 de maio 2025.

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Estimativas da 

população residente para os municípios e para as Unidades da Federação com 

data de referência em 1º de julho de 2023. Rio de Janeiro: IBGE, 2023. 

Disponível em: https://www.ibge.gov.br. Acesso em: 23 de maio 2025.






